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fthf! PARI OFFICIAL.
Governo da Provincia
¦;. .i¦' i

Resolução n. 834. Publicada em 30 de
agosto dè 1873.

iíuíon'sfi o presidente da provincia a man-
dar restituir á João Paulo da Silm
Rabello o valor dos dízimos de gado
vaomm ecaoallar da fazenda Residen-
cia a contar de 1860.

Gervasio Cicero de .Albuquerque Mel-
Io, presidente da provincia do Piauhy.

Faço saberá iodos os seus habitantes q'
a assembléa legislativa provincial decretou
e eu sanccinnct a íesolução seguinte:

Art. J." Fica airtorisado o presidente
da provincia a mandar restituir a João
Paulo da Silva Rabello <> valor dos dizi-
mos dos gado vàccume cavallar da fazen-
^a—'Residência—que desde 1860 lhe
são cdbrados em conseqüência de lança-
mento indébito do collector de Campo
maior., .*; $-,hv
^^tó^^côllebt-e o *sesn escwãò restitai rão ao íoesouRT

•provincial a porcéntagehi correspondente
rto valor dos dízimos reslituidos.;

Art. 2.° Fica ò mesmo João Paulo da
Silva Rabello, relevado de pagar os dizi-
mos em que por ventura Se achar lançado

pelo dito colloçíor em a mencionada fa-
«enda-—Residência.-^-11

Art. 3.° Reyogão-se £§ disposições em
contrario.

Mando, por tanto, a todas as autonda-

<les, à quem o conhecimento e execução da

referida resolução pertencer <|ue acurn-

prão e facão cumprir tão inteiramente co-

mo rí'ella se contem.
O secretario d'es1a província a faça im-

ni-imir, publicar e correr.' 
palácio do governo da provincia do Pi-

COSTURAS.
Art. {.* Gamara municipal da cida-

de de A.marah c ibrarâ pala aferição dos

pesos e mediado syslema motiic<>:

§ i.'1 Por i,la torno de pesos de bal-
r.fio de um gimtno a dez ldlogrammes,

quatro centos íis.
§ 2." Iilembor cada dilo de dez a cio-

coeiita dito,-qjiuhenlos róis.

§ 3." Ide.mkwr cada terno de medidas

para líquidos uaíqucr que seja o numero,
trezentos reis, ;->-¦<-¦

.§ 4° Ideminr cada terno de medidas

para seccos, aalqufergíjue seja o numero»
duzentos o ciijjoenta reis.

§ 5.° Por m metro, cento e sessenta
reis.. |

Art. 2.° R^ogão-se as disposições em
contrario.

Mando, poranto, a todas as autorid?
des, á quem o conhecimento e execução

precedendo editaes e informações do so-

creluriíq e fiscal.
CAPITULO 2.°

Art.

rÃ.

da referida resolução pertencer, que a
cumprãn e façio cumprir, lão inteiramente
como nella se conlemy, b á|í

O secretario deita pVoviucia a faça im

primir, publicar e, corrW.

dependência e do império.
.( L dO S.) ; .: J... .'<
Gervasio Cicero de Albuquerque Mello.
Honorato Ferreira Cabral—a fez;â
Sellada e publicada a presente resolu-

ção nesta secretar'a dò governo,do,Piau
hy, aos 30l de agosto de 1873.

¦fi O secretario,
Xilderico Araripe de Faria.

. 3.° Concedidos os lerrenos a par
te os ffá medir e alinhar pelo fiscal o se-

crrlarto dentro'do praso de trinta dias,
sob peua d« perder o direito quo nellcs ti-
ver. ,,> ,'

§ |J£ Os terrenos sprão medidos e ali
nhadof a custa do? a furadores quer na
exlensao da frenle, qtier na dos fundos,
sendo estes de trinta e írez metros e oi
lenta f cinco' centímetros, e o excedendo,
será offóro duplicado, alé a mesma exlèn-
SãO. rjís •)

|2J{* A medição e alinhamento de qual-
| quer terreno, custará dez reis por cada

nfêlrtfe lente, eo duplo sendo fora do

quadfô da décima urbana.
Arí. 4." Dá medição e alinhamento de

qualquer terreno se lavrará termo em h
vro pmiprio, o qual será assignadd pelos
empVcgados mencionados no art. 3.°, dáp-

copia fiel á parle, depois de regis-
no Üvro de lombo geriíl dos terre-

ou temporariam-M.ie, sobre as seguintes
bases. ,.(, i,.I£1

8 \ ° AssopuHunr, temporárias custa-

|,âo um!im ;;><" caila anfiô, o as^tacum-
jl-a< dez !í:i1 .'riMs".

ê 2 " A- s"piiíturíi? pnrpoluas cnslarao
cem niil reis pfircii^ ajtótí o as catacum-
bas duzentos mil reisj

{^ 3.!Í 
"Cadasppnllura terá" cm'roda na

gnule qii»' uiriHá òvüo para se abrir (jua-
reula oVií'lÍHiot'« os; ["1 '^'j. '/ i * '

Arl. 13. OvitreodíUrtriCdè sepulturas
e rala. limbas pet pelnaò.ente, tem^di-
reilo de iépblfaif líèÜHs a- p^soas do sua
família—m;>»i(l- mi moüi-n- è filhos, com'

,i.uiiservattitè os-prasos pre-
nfr mais ônus (lo— S'

do-sé
liado

• í »

Resolução n.° 836. Publicada em 30 de
agosl.o de 1873. t

Approva diversos artigos de posturas da
câmara municipal da cidade da Par-
nahyba.

Gervasio Cicero de Albuquerque Mello,

aohv, 30 de agislo *' 1»« 52.» da in- pres.deoto.da província do P..h. ,y.

¦.:...¦¦''¦'

dependência e do; império
(L. doS.) zmpu
Gervasio Cicero d'Albuquerque Mello

; Honorato Ferreira Cabral a fez.
!) Sellada ;e 

publicada a presente resolu

ção nesta' áécíelariá do governo do Piau

hy/aos 30 «io agosto de 1873.
6 secretario,' 

'

ClX0™° Awripede Faria.

Resolução n. 835. Publicada em 30 de
agosto de 1873.

Approva diversos artigos de posturas da

câmara municipal da cidade de Ama-

rantè*
, .íi-iVU

Gervasio Cicero de Albuquerque Mello,

presidente tia fr vincia do Piauhy

Faço saber ^ tilílos os seus habilanles

qne a assembléa legislativa provincial de-

eíelou e eu saoecioOei a resolução se-

guinlo: U 
',

Art. l.° Fieao approvadosos artigos de

posturas confeccionados pela cama,-a mu-

nicipal da cidade de Amarante, em quar-
tro de junho do corrente anno.

Faço saber a Iodos os seus habitantes

que a assembléa legislativa provjucial de-
cieton eeu sanecionei a resoluçsríl sogiiinte;

Arl. l.° Fieao approvadas as posturas
o tabeliã a ellas anpcxa. confcccionüdas

pela camar;» inuriicip.il «Ia cidade (Ia Par-
nahyba em 23 de junho do con ente an-
no.; i [¦jMm í^'j .' u '..ii

POSTURAS.

» "?:':- CAPITULO IA 
"$$^M

Art-,.l.»" A câmara municipal da cida-
<le da Parnahyba concedera por aforanien-
to os terrenos de seu patrimônio debaixo
das' seguintes* condições:

| 1.'° Os terrenos concedidos dentro
do quadro da decirhá urbana, pagarão an-
nualmente coni reis'por inelro, indisctinc-
íamente.

§ 2,° Os quo forem concedidos fora do
quadro da décima urbana pagarão cinco-
enta j;çi,s ippr metro defrente annual mento.

Art. 2.".O* terrenos do patrimônio da
câmara serão concedidos sob fi-lnça ido-
uea a quem mais der em hasta publica,

nos»"• W. 
'5.° A copia que.é'dada á parte se

presjclènte, que, com 6 secretario lhe po-
ráo o Visto, em face do Valão dò pagijiiçn-'
to dos foros de ínedíçáòe ahnliám.entp.

Arl. 6." Èv'permiltido áó Joreiro trás-
passar 0 seu terreno, com licença da.cá-
mara, obrigando se o novo possuidor asa-
tisfázer os ônus dos mesmos foros * os
que estiverem fim debito,

Art. 7.° O Meiro qòe déixir de pagar
o fóró de dous annos', estando o terreno
devolpto, perderão direito queVelje li-

iiihá, ficando pérl,éncendo á propriedade da
câmara, que poderá.dal b a outro por afo-1
riimerito; e isto se ehlenderá com os íer
nmosem gerai, e mesmo, com aqiélles que
antes desta lei forãu concedidos por afora-
mento. £l;

Ari» 8*° E' prbhibido trahsilar; dènlró
da cidade, carros, Carroças V carrelfies,
da:
r

i-Ias seis horas da tardo ale as quatro h(i
as dá manhã. !. • : 

s

Ao conlraVeutor se impdrá a multa de
dez mil reis'ou rjupm dias de prisão, e
na reincidência o duplo.

5 Art. 9° Revoga-se. io ái'!.. 5° das porAn:
ras desta municipalidade, appnuMiSar.
péJa resolução provincial n, 727 íle 6 de
setembro de 1840. quanto as horas é In-
gar para a aferição poi* ter de ser esta na
câmara municipal (Paço da) as horas que.
furem designadas peio aferidoíVM
';|i-i, 

€APitUL0,3.v'';''''';.:£;,J'"
Üos cemiteros.

Arl. 10. Às inhumações fierâo feitas
em sepulturas coínmuns eem catacumbas,
quando as houver, de actordo com os pre-
coitos, religiosos.

ÀiMÍ L O preço de lima sepultura se
rá quatro mil réis, e de uma catacumba
cincoenta mil reis, seja'para adulto ou
para menores. .mí* '

Art. 12. E* permeltido o arrendámen-
to de sípnlturas ou í.atecnmba* p^rpetu;

tanto que sejap
cisosem taes ca'-o?
naturesa algum:., poderá'levantar mono-

rneptós sobre ellas. V.
Arl. li. O arrendatário temporário «a

poderá collocár nas sepulturas ou cala*

cnníbàs, pedras, cruzes ou. outro qualqu^f
objecto .fúnebre, que sirva para disttn-

euil as» i. ,
Art. Í5Í Não se admittc traspassar neih

les arrendamentos.
Art. 16. As sepulturas coinmnns,qtian-

do arnendadaisv tomarão o1 nome úe reser-

Art. 17.: As sepulturas temporárias^

;assimícomo^s: cáíacumba^ podèrári tòr--
riár-se perpétuas em qualquer.tempo, pa*
gando,o interessado a diffçrença relativa/ }

Art. 18. Terão sepulturasi grátis: . *
: 

§ 1 ° Os cadáveres ettcdhtracl^ov $&
não forem reclamados. . r >,nfj{'^p^':

t%° Os dos pobres c presos^ sendo a
destes requesitada peia anloridade com-

Ipetente.
Arl. Í9.,rAs sopulturiis nunca terãft

menos de 'dito 
pnImos de profundidade o

trez a quatro de largura e entre uma o
outra se guardará a distancia de trez pai-
:mos.''; / l^|^f'«Viidvcfí?:;08 ,!;-.

Art» 20. As sepultnráH còttimüns só se-í
irão aheilas de irez enylviii áúnos^e a»
ciitá' Ornbas de quatro em-quatro, para
novos e,(iteit:\meníos, O;:slrre^damento
lemporttii' de ''pre ti ala O ^rt» i% se Oonf
tara depíHs dos praso'8 marcados no pre*»
zerdiV arti-go- ' - \ ¦ •¦",' '$#$\ ;: ' «.UP ;":,;

An. 5,1. Os ossos qne; forem tjrado?
das sepulior is ou ratacHUihás, «'árão de-
postüidos oiri um \d$Cf reservado, etjtían-
do se reunir •(juanlidade considerável sejão
enierradí^: m IVvirdn ao pâ do hiiiro.

Árt 5;í. A alrerlura dò^sepMllura an-
tes dos prasos mareados;,s-ô terá bgar de
ordem die autoridades Judiciarias1 ou poli*

Árt; 23; PermÜtir^se-ha entrega da
restos mor taes á parentes ou amigos; rmra;
deposito especialnocèmite^doainàsiegre-
jas, de accordo com os cstyllos eclasiasti-
cos. , ;¦¦ ¦*'¦ !<: ¦* r->'í» õb ^oi^:,i.'.,:':?

i4rt. 24. C í-xpressamonte jprohiibido
despir-se ou tirar-se os; 'òfnarnentospdos

caixões, as vestiuioutas ou' quae.squerímu;-
tros objectos, qu^ ornem' os cadáveres,
sob pena de prisão H<! onai?]n íV.oito dias
ans empregados d^s coou feros e' demissão

/

r^**^'*'?*^^s
te

*¦""'.,

riI

• ,

;i-.*> eguruJo a gravidade*

i:,./.~;;..l .:¦:¦

*
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' ¦.i4rt. 25 A câmara sempre que enten-der necessário mandará reparar o assciaros cemitérios. áfira^Siwt;iSitíSí * f- *
Arl. 46. A imporlanci das multas e

sua imposição e arrecadac serão foi Ias
na forma das posturas Mi municipali

Ari. 26..0J cemilorios lorSo como em- Arrf'n. , ,pregados um admin^iradorc um ou dou» „ll Qua-Iqner yokm * !5kil<»-
co?eiros. '0U dous «r*mmas para cima, pagará quarenta rejs

An. 27. Ao adminislrador compele- 
" 

SUnl* ü","" 
° 
Tfa, §, 1.' Ter Ioda, a. catacumbas numera- UI?'^ Ní.°se en,end,> V. *»*» o»

das.
§2.6 Cuidar do assome limpeza doscemitérios, em cujo serviço serão emprc-

gados os coveiros. \.aà« i i "-rr"w" i"" uia*> «
53.- Escripiorar em livro fornecido da .arde 

"^^ ""—***>""
pela câmara os nomes dos cadáveres se

arreios dos animaes, como sejáo canga-galhas e seitas, uima vez quo pagarem es-tosa passagem.
Art. 34. Entende-se por dia o tempo

pullados. com declaração do dia, mez è forca oobL «"íí' • "" "^ ;
anuo desuajnhumaçao. o numero da ca 

° 
£Sanei ?T™' "JT*'

• 

• ¦ 

¦

• 
¦¦

rçrra ou perpetuamente.
$4.° for o maior cuidado em que osserviços dos cemitérios sejão feitos com omaior zelo e proraptidão, e ter sobre oscoveiros ioda a direcção e fiscalisação emordem aque cumprão elles suas obriga-

çoes Gel e respeitosamente, representando
a câmara, por intermédio de seu presiden-te, sobre qualquer falta ou oceurrencia
que demande orovidencias.

Art. 28. Aos coveiros compete:
§ i.# 4Wr.as sepulturas, fazer os ne-

çessarws enterramentos com toda a pres-teza e regularidade.
§ 2.* Varrer e capinar os cemitérios, eas entradas alé elles.
§ 3.° Cumprir e executar todas as or-

aeDs;a>a4mjpistrador em relação ao 'ser-
tíço dos, cemitérios não tendo direito a re-ejamação ajçuma ante£ de concluir o ser-viço determinado.

§ 4.» Obíemr religiosamente torres-
peiloftaçaiamento d^vidq aos, mortos,' evi-tondo profanações de qualquer pâturezade^lf^ dos cemitérios. 

• ''
M ^pualquer $<# empregos dos

dade.
Art. 2.° Revogão-se asísposiçõesemcontrario. W
Mando, por tanlo a torjL autoridados á quem o conbecimentJ exe.uçãod,referida resolução pertence que a eum-

prão e façâo cumprir, lã inieiraou utecomo n'ella se contem.
O secretario desta proviiia a faça im

primir, publicar e correr.
Palácio do governo da pivincia do Pi-auhy, 30 de agosto de Í87Í 52° da in4m Z;^T,Z£Í de»^'^

cerni terjosôuenitenos&uf ^ anTn
com iprejuisd da regii(|irid^def presteza e
boajordem çjo serviçp, soffrèrà as, fèguin-
tes penas, appücadas segundo a gravidadeda,falt^.'...;;.. '^Ziiffi í

| Lj Multas de cinco mil reis./
12.° Suspensão atè um mez, sem ven-

cimentes.
, I^ADeja^são, 

'¦ ¦ 
|| £-;TCí i;

-'br%PITÜtO;'4;';^í':

Passagens nos portos dos terrenos 14a muni'
cipalidade, banliados pelos rios Parnahyba

nim. è Jguarussú.
&¦¦?'¦{?. V'Ví» *''-i'\ :r'iiVf'¦,¦ ! >>- r\ , ¦"'•" i ,

^rt. 30. Haverão nos portos denoroi-
nados—Porto Salgado, Tucunse Estevão
passagens púbicas por onde transitem pu
atravessem/, não sò os viandantes çomp
animaes vaceumocavallar e outro dequa|-
qnerf íespecie,? cargas, e o mais que tiver,
ingresso para. esta cidade; e seu lermQ^p
que d'ella sair para quesquer outro luga-
re da provincia.

i4rt.; 31. A câmara prestará aos tran^
seuntes, a seus animaes e cargas em cada
uni dos portos mencionados no arl. 30 os
precisos commodos c meios de passagens,
quando esl^ serviço for feilo administra-

• tivàmentej;; .No caso contrario estes com-
modos e meios serão prestados pelos ar-
remalantes, sob pena de mulla de dous
mil reis diários até que satisfaça as obri-
gações impostas.

Art 32. A importância das passagens
nos portos do-~Salgado e> Tucuns—será
arrecadada do modo seguinte:

§ L° Por cada uma pessoa durante o
dia quarenia reis; por cada animal vaceum
cavaílar e de outra qualquer espécie, com
excepção de aves, o duplo. ,

§ 2.° No porto do—Estevão-—pagará
cada pessoa oitenta reis, e os ai^imaes
cento e sessenta reis.

mouvos de atizencia dos passadoU, qnenão deverão abandonar os seus Laris,sob pena de multa de dous mil reis ao ar^rematante.
•Art. 37, O transilo scri franqaeLdd ao

publico^ desde as ciaoo horas da malha á^nove da noite, sob pena de multa dl dousmil reis ao arrematanle.
^Art. 38. Os arrematantes são obrigadosa ter canoas limpas e estanques paralo serviço das passagens, e passadores vèslidoscom decência, sab pena de multa dè dòusmil reis. í g
Art. 39. A câmara municipal fak ar-'rematar as passagens <Jp( munícipl embasta publica, a quem mais der, elb íi-anca idônea, que se; responsabilizei solidament^ pejas faltas;do; arrematan è, etnrelação as indemnisações pecuniária! 

't 
enafalta doarrematante mandará faze-esseswviço a^mmislraiivatnente, por ressoade sua nomeação. mM fa#

À^- 4?#- °f remataote ouadminfe-dor sao obrigados: vf-
^i??*!; .^íí"*;' ¦^?f«aTera cora uroanaâue & res-

peito aos transeuntes. 'W^m
' j* %. 

° AV^écètièrem na praia os objectos
e ihimaes,$ fazel-os passar seni mais^aes-
PÍÍ^IP a Ms) donos{ dfezembarcando-os
nâ margem opposta.

íp-° A indemnisar os gados de qual-
quer espécie ou (juadrupedes e volúines
9ue ppr,deleixo ou descuido no acío^da
passagem morrerem, avariarem -se piíinlizarera se. '';:K'"fí"

Art; 41;. A infracção!dè qualquer itfíes
,jes, deveres sujeita o arremátarile ou iad-
.rainistradbr ámulta de cinco mil reisppr
cada vez, pagos immecliatamcnte noTço-
fre dá municipalidade.

Art. 42. São permittidas eanôas parti-;cula,res p^ra uzo dos proprietários; sujei-
tasfestas, porem, a>zerem passarmeílasás pessoas de sua família, e os objectos de

jsua propriedade somente, u sob pena demulla de dezmil reis pela primeira vez, esuspensão da faculdade do ter canoa, nasreincidências, dentro do anno financeiro,
se no seguinte, lhe for novamente dada a
faculdade acima.

( L. do S. )Gervasio Cicero d'Albuierque Mello.
Bonorato Ferreira Coral a fez.

Sellada e publicada a poente resolu-
Ção nesta secretaria do gofrno do Piau-ny, aos de 30 agosto de 183

O secf»t»nu.
Xilderico Arani de ^aria-

Resolução n. 837. Publicda em 30 de
agosto de ÍS73.

Desmembra diversas fazenás da freguezia de Oeiras para a daHangq.
Gervasio Cicero de Albucjierquc Mello,

presidenleda provincia do piauliy.
us habitantes
)rovincial de
esolução se-

Art. 43. Para que se tenha canoas deuso particular é preciso licençi annual dacamáraa com .informação do arrematante muadminislrador, pela qual pagará •dousmiil
reis,<sob pena de multa de quatro mdreis
ou quatro dias depiisão.

Art. 44. Os portos públicos serão üm
pos, aterrados e aplainados por conta doarrematante, ou da câmara, quando o serviço for feito aduiinislrativamenle, quan-do isto for deliberado pela câmara, pòrvia de reclamação, de alguém. No caso deomissão da parte do arrematante ficaellesujeito á multa de dez mil reis por cadafalta de comprimento d'osse dever.

Art. 45. A arrematacão das passagens;será feita na terceira sessão ordinária deabril, e principiara a correr para o arre-

Faço saber a todos os s
que aassembléa legislativa
cretou e eu sanecionei a
guinle:

Art. i.» As fazenáas—.danceição e Amolar—docoronel Mfanoel ffnacio d'Arau-
jo Costa,' e-^-Angicé—dos didadãos Igna-cio_ de Araújo Cosi e Raimundo ifArau-

-zia de IN. 8. dàTictoííá¥á cidádè deOSiV
ras, e pertencendo de hoje em diante a
á treguezia'-, de N. S. da Conceição da
Uliyca da villa dá Manga;

Art. 2.° Revogão-se as disposições em
contrario. i \

Mándo,'portanto a todas as autoridades,
a quem o conhecimento e execução da re

[ferida resolução pertencer, que a cumprão
e facão cumprir, tão inteiramente como
n'ella se contem.

O'secretário desta provincia a faça im
iprimir, publicar e corréK^

Palácio do governo ala província do Bil
jauhy, 30 de agoslo ide 1873s 52'da imie-
pendência o do império, aa a

(L.doS.) v .
Gervasio Cicero d'Albuquerque Mcüg,

Bonorato Ferreira Cobrai a 
"''foz r'

Sellada e publicada a preseivie résoiii-
ção nesta secretária do governo do Piauby,
aes 30 de agoslo de 18/3. .! u

O secretario,
Xilderico Araripe de Faria.

Assemblèa Provincial.
Acta 2t «Ia «CMgilo orilínarin da as*

. «teüjiásilea I'egÊsSaí;ís.,ií..ij,4«s «"êataSiy.
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As II horas achanio-se presenles os Srs.
Licinio Soares, A. Gentil, L. Nogueira, Frr-
lado, .Coelho de Resende, Fontanelle. Benedie-
to Britto, e Nevvtnn. ^padre Guimarães e Ri*
beiro, Jo5o do Rego, Hermogenes, N. de
Castro; João Magalhães, foliando os Srs Costa
Araújo, que compareceu depojs, e o Sr. Au-
gusto Cunha, o Sr. presidente declarou aber-
ta á sessão. Foi lida, posta em discussão e
approvada a acta da sessão antecedente.

Ordem do dia t." parte.
O Sr. Benedicto Brilto, como reator da

commissão. de câmaras apresentou o parecer

e o respectivo projecto approvando as postu-ras coi.fecicnrljs pela de S; Raimundo Non-
nam em 15 de janeiro do corrente anno; o
qual projncio tornou o iu 30, o foi dispensa-
do de ímprcisao e eníerslicios a requerimeq-
to dn mesmo Sr.

O mesmo apres-entòu outro parecer e pro-
jeelo approvando as posturas confecionadas
nela ivimara úé Mirvão «m 10 dejunho deste
armo; cujo projecto sendo appoiado, tomou o>
ri. .)l, e fai dispens «do da impressão e in-
H-stis-ir* a requerimento do dilo Sr. Britto.

O mesmo; cõnio p-íator da coramiss3o de
f.iHpmJa apresentou outro parecer e projecto
sobre a niíiMiia da petição de João Paulo di
Silva Raííello autorisando o presidente da
província a manirlar restituir ao mesmo Ra-
birllo c valpr] dos dizimos do gado vacum e
cav.-illir il;.i fazenda Residência, que desde
1860 liie slo cobrados em conseqüência de
lançamento indébito do collector de Campo-
maior; e relevando-o de pagar os disimos em
que por ventura se ache lançado pelo indicado
collector relativos a mesma fasenda. Ap-
poiado e em discussão, o Sr. Newton apre-
sentou um requerimento, para q'se que pedis-se anfhesouro provincial informações relati-
vas a ínjusfifv) qne ailega u peiicionariq:

Poslo em discussão o requerimento, depois
de ter contra elle fatiado o Sr. Coelho de
Resande, foi approvado, ficando o projecto
suspenso até a vinda dos esclarecimentos pe-didos. conforme a doolrina do art. 139 do
regimento interno.

2:* parle
Foram approvados em ¦'•lai: discussão os pro-
jectos ns. 26,: 27 e28. Na segunda discus-
são dó projecto n. 9 o Sr. Gentil, pedindo a
palavra, apresentou um artigo additivo, paraser collocado em lugar competente, nestes
termos.» A disciplina da companhia policialserá regulada pela do exercito, com as modi-
Bcações que o presidente da provincia julgar
conveniente.»

Àppoiádo, e Epprovado com o projecto,
foi remelliilo a commissão de redacção, : Fo-
-tame*p)üiàvaãc&&Mnu£ÀgWM\á^^
debate, os projectos ns. 22 e 24, e em ter-
ceira os ns. IO e íi. Sobmettido .a 3* dis-
cussão o projecto n. 19, pSr. Gentil apre-
sentou uma emenda .nesfes termos-r-» Na
4a condicção supprim.a-sè as palavras-r-des-
de e, receberá até a palavra 50í?

Na 7" condicçáo em vez, de em todos ps',actos públicos e religiosos, diga-se em:i»odos'
os actos ojTiciaas: raD :

I- Na 20* con lição, depois da palavra esta-
|belflçimonlo—í]ccrescente-se=com excepção.
somente daqüelles < queafásemnartei da de
pcrlreiros. * Poslo em dí&cussãovb additivo,
o Sn B. Britíorpcdindo a palavra apresentou
6 íuriàuneotos^ -uina su^emendanos seguintes
termos» Supprimaõ-se. as. palavras da emen-¦do:re!aíiyasa grí.iití;Cftçâo'rJe:çinçoenta mil reis!Submetlid» tãoliem1 a "discussão esta süb-emenda, conira ella; íallou ò Sr. Gentil sus--teniãmlo a émeh.da,i!le /cofítra; esta e a favor

;d'í!qnél!a os Srá:ANt?Vvton e Furtado,; Gcando
addiada a dissenssão na. forma do art. { e 9do#regimento.- Entrando em 3a discussão o
projeclo n. 23; o Sr. Newton pedindo a pa.lavra offerecèu uma emenda nos seguintes
lermos» suprima-se das palavras do art. {? ebem assim até as palavras;policial da provin-cia.» Foi regeilada, e aprovado o projecto,sendo enviado a commissão de redação final!

Esgotada a hora, o Sr. presidente, dando
para a ordòm do dia seguinte a primeira dis-cnss§o dos projectos ns 30 e 31; a segundadas Ai. 2(V'37-"e28;e a 3> dos:m. í9;2Í1
e-24, levantou a scssiío. í

E para constar sedávrou a presente acta;
;,' Firmino L. da Silva Soares—-P.
Lisandro Francisco Nogueira—-Io S.Jaão Gonçalves Magalhães=%Q c.

Acta «3 da wessão ordinária da aa-acmliléa legislativa provincialdo Piauliy 13 de agosto dè *a.
Presidência do Sr. Licinio Soares:

As II horas achando-se presentes os srs.Licinio Soares, A. Gentil, Lisandro NogueiraFurtado, Newton, Hermogenes, Coelho deResende, João Magalhães, N. de Castro, padreGuimarães e Ribeiro, Foulanelle Benedicto
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Britto, faltando sem causa participada os Srs.
João do flego. Augusto Cunha, Cosia Arau-
jo, abre-se a sessão. Foi lida, posta em dis*
cossão e a pprovada a acta da sessão antcce-
dente.

Expediente.

Um requerimento de Raimundo Patrício
Lima, pedindo a concessão de um praso, pelo
menos de quatro meses, para dentro delle fo-
zer o pagamento ao thesouro provincial do
que se acha a dever* com a dispensa dos jo-ros que tiver vencido, As commissões de
fazenda e poderes.

Ordem do dia 4* parte.

Entrando eul* discussão o projécto n.
22, ficou addiaci yolacio por ter se retira-
do o Sr. padre (marães, quo era interessa-
do, e não haveiumero legal. Esgotada a
maioria., o Sr. esidente, dando para a or-
dem do dia segflea primeira discussão dos
projoctos ns. Jj 34, 215 e 36; a segunda
dos ns. 30 31 ja terceira dos ns. 20, 27 e
28, levantou a (são.

E para constlse lavrou a presente acta.
Fino Licinio da S. Soares—P.

Usandro \anctsco Nogueira—i S.
João yçalves Magalhães.—V S*

O Sr. B. Britto, relator da commissão de
câmaras, apresentou o parecer e o respectivo
projécto, approvando as posturas codificadas
pela de 83o João do Piauhy a 13 e 16 de
jjulho oo corrente anno; o qual projécto sendo
áppoiado e approvado, tomou o n. 33 sendo
dispensado de impressão e interstícios a re-
querimento do Sr. Newton, O mesmo Sr.
Brillo apresentou outro parecer e projécto
appruyando as posturas confeccionadas pele
câmara da villa da União em 19 de abril e
12 de julho do corrente anno. Áppoiado e
aprovado tomou o n. 35, sendo dispensado
de impressão e interstícios i requerimento
do Sr, Newton. O mesmo Sr. Brillo apre
eentoii o parecer e projécto apprpvanlo as
posturas e tabellas a ellas annexas, confec-
cionadas pela câmara municipal da cidade da
Parnahyba cm 23 de junho do corrente anno.
Áppoiado e approvado, tomou o n. 35 e foi
dispensado de impressão interstícios á re*
querimento do mesmo Sr.

O mesmo, pedindo a palavra, apresentou
um projeclo dismembrando as fasendas—
Conceição, Amolar e Angicos da freguesia, de
Nossa Senhora da Victoria da cidade de Óei-
ras para a de N.S. da Uyca da Manga. Ap
poiado e approvado tomou o n. 36 o foi dis-
pensado da impressão e intersticios a reque-
rirnento de seu autor. •:;,-' ¦>;>:.'.

^Ó*râfê5Ín'^^
fasenda, apresentou o projécto fixando a dis-
pesa e receita da provincia para o anno de
1874 a 1875. Apoiado e approvado, to*-
mou o n. 37 è foi a imprimir. O Sr. Coe-
lho de Resende, apresentou,em redaGção final,
(íSproJQclosns^ 10, 0, 21 e 23. Aprova-
dos, a tirar autographosí O mesmo apre-
sentou para entrar em 3" discussão o projécto
n. 9.

_^_PIAUHY _
Tüeresirta 12 de Outubro de 1873.
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Acta * I da nihiio ordinária da »¦-
Mcmbiéa giMatUa provincial

do 1'iaur 14 de agoaso de *».

Presidência o sr. Dr. Licinio Soares.
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As A1 horap manhã achando -se pre-
sentes os Senhos Licinio, A. Gentil, Lysan-
dro Nogueira, (jelho de Resende, Newton
de Carvalho, FYtado, Fontanelle, João M»-
galhães, padres;Guimarães e Ribeiro, João
do Rego, N* lastro e Hurmogenes, Costa
Araújo, faltandoein causa participada os Srs.
Augusto Cunha e João do Rego, abie-se a
sessão. Foi lia, posla em discussão e ap-
pprovada a actada sessão antecedente.

0 Sr. Ia secptfirio apreseuloii o seguinte!
I Expediente.

Uma petiçãodo depulado Antônio da Cos-
ta Araújo Filhoi pedindo trinta dias de liren
ça para tratar k sua saúde. Foi concedida.

Òotra dos entregados da collectoria desta
capital pedindo mgmento de seus vehcimen-
tos. A commissão de fasenda provincial.

Orjlem dbdiaj 1' parte
O Sr. Benedillo BritV, relator da commis-«

sío de câmaras, Bpresenlou o parecer e o res-
peclivo projécto approvando as posturas con-
feccionadas pela câmara municipal do Ama*
rapte .em 4 de junho do corrente, anno;
o qual, projeetç»\sendo apoiado o approvado

!Y%\>

O Sr. Newton apresentou um reqüeri*
mento para'qne se sollicitasse do presidente da
provincia todas a* informações qué podesse
fornecer relativas as concessão feita pelo go*
verno de certo território da!-Qfasenda grande»
nacional/ pára a edificação da egreja matriz
da freguesia de S. João do Piauhy, cujo ter-
ritorip deve constituir o patrimônio da respee-
liva Villa. Foi apprdvadÒ.

'3/-'; moiO!
rríiv^ 2.' parte da ordem Úo dia.
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Continuando a 3'discussão do projécto n.
í$i foi afinal approvado juntamente com a
emenda, e:regeitada a subemendi A' com-
missão de redacção final; Entrando tãobem
«m,3*dis;cUssâoò projécton. 24: o Sr, Furta-
d), tpeiJindoa palavra, apresentou alguns* ar-
iigos additivos, os quaes sendo appoiados e
po3^)s,em discussão fallou contrai justificando
o pmj'jcto, o Sr. Coelhode Resende::0;Sr<
B.iKfiillo, pedinde-a palavra apresentou outro
ydr|i|ivo,'-para; ser còllocado em; lugar compe-
teç-tej, creando olugar de director geral da
iiisírinção,publica da provincia com o» orde-*! nadoaurníal de dous contos~de reis, sendo
quatrocentos mil reis de gratificação, ficando
alterada-;, nesta parte, o art. 1° da resolução
n. 753s de' 2'0'dé agosto de 1871; o qual foi
ífpoiídfr:^' O' Sr. Nevvton> apresentou outro
para ser; também colíocado em lugar compe-
lente, suprimindo ás escolas noclürnás da
provincia; o qual foi igualmente" áppoiado. fi-
CHúdo addiadà a discussão*do prójeclo para o
dia Seguinte, conforme prescreve o art., ÍOW
dotregimento. Foram approvados em' pri-
meira discussão os projéctos ns. 30 e 31.
que' passarão á segunda, e os e ns 26, 27 e
28. que passaram a terceira.

O mesmo apresentou outro projécto des-';
membrando da freguesia déS. Gonçalo da
Regeneração para a de nossa senhora da Vic-
toria da cidade deOniras, a (agrida Arraial t»;
seus sítios; o qua! sendo sppotodo e apprb*
vado tomou o n. 39, e foi dispensado de im-
pressão e interstícios á requerimento de seu
actor. ,,..

O. mesmo apresentou um requerimento
para^que se solicitasse com urgência as infor
maçoes pedidas sobro o projécto relativo a
João Paulo da Silva Rabello. Foi,approvado]

O Sr. Coelho de Resende apresentou em re-
dacçáo final o projécto n. 19. Approvado
á atirar autographo,

O Sr-Nevvton appresentoo um projécto
criando duas cadeiras, uma do sexo masculino
na antiga villa de S. Gonçalo da Regeneração;
e uma do sexo firainino na Povoaçâo do Li-
vramento; o qual sendo appojado¦¦ e approva-
do, tomou o n. 40, e foi dispensado de im-
pressão e. intersticios à requerimento do
mesmo.

2." parte da ordem do dia.
Continuando a terceira discussão do pro-

jecto n. 24 o Sr. Coelho de Resende reque*
reu qúe fossem votados cada um de per sios
artigos additivosje foi approvado: OJc
Furtado justificou ainda osadditivos por elle
apresentados ao projécto ha sessão anterior.
Posto a votos o projécto foi approvado jun-tameníe cora os artigos additivosv serido* ré-
geitado apenas o que tratava da inamobilída-
de-,dos professores públicos. A' corjtimissão
de redacção.

Foram approvados:--em í* discussão os
projeclos ns. 33, 34, 35 e 36; em 2o os p
30 e 31; e em 3a os ns: 2,6, 27 e 28, qu|foram a commissão dè redacção final.- Dada
a nora.o Sr. presidenie designando para à or^
dem do dia seguinte a primeira discussão dos
projéctos, nsv40i 25 e,30, a segunda dos às;
33, 34, 35 e 36, e a terceira dos ns. 8, 9,
22, 30 e 31, levantou a sessão,

E para conslar, se lavrou a presente acta,
F. IJcinia da Silva Soares—P<

Antônio Gentil dè Soiisa Mendes—1.° S.
Lisandro Francisco Nogueira---ã." >

A vida do homem com todos os<
seus projéctos se eleva como uma
torre, cuja coroa é a morte.

(S. Pierre.)

O destino acaba de desfechar sobre
0 paijtido conservador um golpe fatal l
E' morto o nosso prestimoso amigo te-
nente-corOnel Ludgero de Moraes Rego I

E elle tínou-se na cidade de Oeiras,
Solo abençoado de seu berço, no dia
26 dè setembro ultimoj pelas 41 horas
da manhã, depois do martirio de Uma
prolongada moléstia, em íjüe inanio-*se
toda a vitalidade de que era capuz sua
vigorosa constituição phisica animada
por um forle espirito 7

Cirícoenla e um annos contava de ex-
istencia.

Pai desvelado e cárinhosOi amigo de-,
dicadp até o sacrifício^ político decons-,
viccSès firmes e sinceras,, deixa regis-
'tradok no partido conservader da pro-
vincií edificantes exemplos de maralida-
de, ifirmesa de caracter e desenteresse.
í? Si a lembrança será indelével na me-
moni i de todos v os seus amigosj» que
pran eam a sua morte como uma, perda
irrejaravel.

sua vida consagrada no começo á
^fdf^^r ^«^"^-««p^^oriasíu.

por/ quantOr alistando-s^ pomo fvqlunla-
rio! e reunindo-se as tropas lega es nas

|- ep(lõh?s tormentosa? porque passou a¦>
priiyínciá dé 1839 a11840,' por oeci-
siãb da rebeíiião deuimiiuada^-do.ç ba-
laias, prestou relevantes serviços á cau-
sa da ordem e da paz. pèdiçando*se>
finda a companha, a carreira commer-
ciai até o seu termo fatal, ne|la destiti-
gu^-sé, por sua probidade .e honradez*

ÍÊxerceu por diversas vezes oscàr-
gps, de vereador da câmara municipal
de|Oeiràs, eleitor e juiz de p.az,;e ja-,
mais poupou os seus serviços e a sua
fazenda eul bem da causa publica.,!;

Seguio na guarda,nacionaí a ordem
gradual dos poslos até o de tenente-co-
ronel com que o galardoou ultimaníen-.
te o governo pelos relevantes serviços

.que nella prestou.
,,,, Ainda hos, seus Últimos instantes o
illustre finado mostrou-se philanlropico
e generoso, pois deixou livres em tes-
taibecto trez de seus melhores escravos.,

- ''AeomDahhamos â sua Exm. familia;
qUe se debate nos abysmos da dor, em
seüS: justos pesaçés, e ao altíssimo im-
pioramos que lhe conceda os louros'
itierecidGs por suas virtudes ca na terra/,
-Requiescat in pacc. ,-„,:

poes; geraes.
O promotor publico da comarca

dât* Bârrits ao publico.
•"•j -' *•',"''* ¦* !» i»<»nW'*iinraia i'»,-— tmttèmmã
Agita-se Uo foro desta villa

maÚEwm prmi mi miiiimiiMr
Fiifòlièát

,*¦*
uma' quesiaii

criminal do tarifo alcance quando ss trata da
punição d«. grande crime àeveiir4^là?.ji*
leslaraento cuja fortuna (do testadorj ,èra de
coica dejínoventa contos de reis ou üjais; e
quandosãò indigitados delihcjuentes pessoas
podeiosas.

Esse testamento é o com que faílecèu o
Dr. Ângelo Gustodiode Araújo Bacellar; e o
processo foi iniciado por denuncia da prorao-
toria exercida por mim. contra o professor
João José Pinheiro, D. Anna Gonçalves de

Caldas, e tíapilãos Podro José Augusto de

Lemos Bacellür. Égvdio Augusto do Lemos e

Cicilio José Couto. Dada a denuncia, uni

dos aceuzadosi o Sr. João Josô -Pinlie.ro. na
«Imprensa, n. 390 (suppleoienlo) de 4 do

coitenta mez estabeleceu b syitema de defe-

za com que se propõe illudir a aceusaçao do

facto que se não pode negar, fi ain invec-
liva esse acto do promotor e a sua pessoa,
—a mim-*-de envolta com 0 Sr. Dr. Simpji-"
cio Coelho de /íesende e meu pay, attribuin.
do-o o exercício de ódio é paijtões partícula-
res, e só ditado sob a influencia destes laos

quaes e especialmente ao ultimo, lahça os im-

properios qilc nesse seü artigo se 16, para de

ubi tirar mais força para o üm á tjuõ se pro-
iiôe. Corre-me o dever, nãd de responder,
ao Sr. João Pinheiro, mais, o> patentear ao••

publico; a injustiça qne $$ taodo o mais
brusco abi tne elle faz, o setíííinènto u,ue pre-
sidio ao aclo de que me accasa, a verdade
dos faclosi é .

Começando o ineU eiercicio no dia lo ue

julho passado; no seguinte correio mofòien-'
tregüe pela agencia uttiú denuncia (etti capa
Ho officio com ehdereç«i ao jiromòtor publico)1 *

de Manoel Antônio- da -Ssilvá da^a perante oi
Sr. presidente dá provincia, é a mini enviada
;em virtude de despacho de SJ Exjc. pára to-
mar im ditida consideração'e/ptoceder na

forma da.lei sé achar funàakenlo üo que se
allega. Era essa denuncia' pelo crime so-1
bre liti» e coiltra o professor JtàoJosè Pinhei-
ro, D. Arma GahÇalVeíJ de CàÍdáM! capitãeí
Pedro José Ailpiislo de Lfclttbs e Egydiò Am

gusto de Lemos Bactíllari
Narrando ós factns, reíeH^se ellii -a ura

processo anterior pelo rr1tísmoffactQcahido eoi^

grau de proiiiiilcia e por modo * contrário a's!>
regr.isd.1 justiça, e allegavà (júeò) acctisadol*''
uzaiào ahi de uma carta, falsa corno meio dè"*
occultar o crihie. O qüe devia proceder bW

promotor zelozò, e especialmente ^beiido 
*jü*ol

esse facto"foi denunciado'!!por ceVcá^dèüniO
anho-^-sè não rftaíè —em tcdòs tís' ns. dè {f otn'}

Jornal da orov-ncia (Ariiigq/Üo' Wò[% què11*
•süâ éxistenéiá é tóloría^ e já ptoiada! field ÚW

.(CerilUHO UO |iessas» uu muuivi y» voroaOT^fir .

jélla junta'? Não ^Üè^^.dèixii^dé^s^QlídW!^
6 'bem- serisb:-—-promover' a 'acCozajçSÔ* stíb^
-peria 'dé. 'faltar 

;crímihbsnmente''íò^ deyeres5 Úê
jseu cario. r,i(U ¦^í:.fvò^4l*

Mas mesmo,assim aindanão dei' a iíenüricia
Sem outras investigações; para, pelo qtie delias
colligissei obrar então, fazèhdò-o òü ríáó/'
Nesse intuito requeri exame na alludida carta;
e por este, peranle a deiega'ciT áe! |fòlicfai '
sendo peritos os respeitaveis!'iâríciãósr'tenetóte
Antônio Ferreira Alves, presidente da cámarâ1

[municipal è Capitão Antoriíb Rtídrígues^dè^
Mjranda, collector do raünícipioV^MsdecíáFadà'
évidéntemente falsa (c' èkanie-foi-pôfj còmrjá-';
¦ração de letra de outras tòtíftãs lassignátbràí!
ido Dr. Bactllar em autos p!tibl(còs>'/ • Esse
factòV p uzo dessa caria f.iláaV entendi que»
constituía uma; prova indábííávefda verdade

,da existerjòia^do èrime já!tão'! notOriarüente1
kohHecídoJ' poiis qüe qüeni ^innocentè érti
uma impütaçâo-bad procurü fáBWfearOu k-
zer fabricar tim doe falso- ou^ uz^dblle como^
verdadeiro tendo todas ai*razões déíbeui'sa-2
ber qué o nãt é^ parsi ocCtiftar ^ respectivo^
ifactOi à.o -ii )¦ ,;,».:>;,;oia .-:¦:,<

È não foi sò isáOi-^-Reqüeril èeMídaòi do?
processo sobre o pé em qlie çahiíií «obre tei?)

ihávido ou não preterição de 'testemunhas 
õí*-

ferecidas,1 sobre ter oü não havido recurso, da
respectiva decisão: e por'essapeertidãõ verifi-
candò que o álludido p rodísso' cahiu quando-
ainda havião 4 testemunhai á inejuerir; quari*
do pára assim dizer áirídaii^o era pfOCesso^
qüe':n3o houve recorsv) -da (leèisãó—dei a* dè*«?
nunciav oiterécendo p;ir*3 rpro<'à ésW-certfdS'»,!
aquelle exame;,o doe que jà áéci>süf^ànH&ra^af
outra que a provocou, e testè-íh'iinh"àã!telrriiaH"fpero legal de entre pessoas'fe'éssàfmenetonad
dais. A verdade do quantCprééede é pâien--te da própria narração bolas reféVencias^oi&
(le falsa hingbem ouzará allegar com rèferen-?
cia á |>eç;is''que constão de rauíos 

pubticos; e
ctijâl publicação' bastaria pára• Uêixar 'serh re-
plicá confundido o n)eniu'bsè;'é'érn'-'Visla de'
Indo conhecerá o publieo judíciosò-^que a
denuncia dè que traia o Sr.1 Jte Pinheiro-
procede do sentimento do dever, e não de
ódio (que não. tenho contra alguemj meu ou
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Que inlrigt» tenho ou com os Srs. Bacolla- as produziu devolvem-se intactas todo osso
res, e com o Sr. Pinheiro para contra elles acervo do descompostura*. que contem esso
«*ercer ódio 1 Mas este no «eu escriplo ercriplo do Sr. Jo5o Pinheiro.
acaulelou-se altribuindo-as a meu Pay (Can-
dido Borges de Carvalho,!, e fazendome mo-
vido por seus ódios, por suas vinganças.
lias quaes sáo as que tem elle com esses Srs ?
Os Srs. Bacellares capitães Pedro e Egidio, e
•IJes nSo podem' contestar, sempre mantive-
rio com meu Pay. e elle com elles, relações
amigáveis; todos ou quasi todos os seus ne-
gocios no foro desta villa a elle o incumbi-
80 (salvo um ou outro era que o Io já o es-
tivesse elle por parte adversa) até a denuncia
dfi ;!• processo já referido—sendo elle o pro-
motor. E' o que também basta para provar
que aquelle seu acto só procedeu da força do
dever,. Mas perseguido e vencido pela força
dos insultos è alcives de que foi então victi-
ma. como agora sou, alem de ameaças ver-
baes; fugindo meu pai pela demissão que pe-dio e obteve, ainda o Sr, capitão Egydio. Ba-
eellar voltou a fazer lhe jusliça procurando de
preferencia para negocio seu no foro.

O Sr. Pinheiro appellida meu Pay de seu
inimigo, mas^nSo cita um/acto dessa inimisa-
de, apesar de ter elle Pinhoiro, até entio
amigo—-invoctivado, descomposto e ultrajado
pelo modo que se vé do sen citado artigo,
pejo grave delicio de ter sido defensor dos
srs. tenente Joaquim Vieira de Queiroz e ai-
fere? José Fernandes Alves em processos de
injurias que lhes fez, e£de ter dado a cilada
denuncia; mas è corto que por isso meu Pay
náo odeia, respeita-o-sim—e muito: e que o
odeiasse, só quem o não conhecer poderá
snpor, crendo no sr. Pinheiro, que elle seria
capaz de exigir de seu filho (ou de qualquer)
uma infâmia no .exercício de qualquer cargo
para sati«faç5o desse ódio: elle que merecendo
aLattef)Çli9 de ajgum' amigo que—leígo—e
exercendo empregos de justiça procura con-
suUal-o, quando se trata de negocio que elle
tenha dirigido, ainda somento fornecendo co-

íay a yirté^tem a franquesà fa p,PÍ|jp Jfr

de outro como de falso e calculadamonte alie-! leceti o sr. lencnte-coron*! Joio de Dnos por 1 produção daí' fazendas nacios do departa*
ga. Ainda mais: ' meiados de janeiro seguiuie; e que ad seio quo tti«nio im Piauhy, a saber:

7ü meios de soljtit
400 libras de sabão.
90 ditas de gordura.
46 pares de corda de cabe
5 couros de onça cortidos
Thesouraria 11 de outubro 1873.

AtdonioCelestino Pico de$á.
Üllicial da sèerels extinclo.

E iSobom; que a circtim.sperçSo e nobres* 1
de caracter do oistineto sr. Coelho de Re-
sende o põe longe do juizo difamante do es-
cripto do sr. Pinheiro—sendo inexacto quese «píer eu o consulte sobre os acl03 que,como empregado publico, lenha de praticar,nos quaes somemesou ditado pelo meu modo
de pensar a respeito delles; e que pois aind.i
que cá tivesse o Sr. Dr. Resende espoleta,
não seria eu a quom calculadamentej imputa
esse escripto; eqne ao seu autor, aò$eio queo produzio, devolvo intacta essa expressão,
com as demais deseumposturas que em seu
complexo o compõe, e denota o grail d 1 no
bresa de caracter de seu mesmo autor, o graude sua apregoada innocencia na animação1
que por esse modo se propõe a illudir.

Villa das Burras 11 de setembro de 187.1
Antônio Lopes de Carvalho.

pensa, declarando (invoco o testemunho dos
srs. tenentes Çandi.lo Alfredo de \Castello-
Branco, Antônio Theodomiro de Carvalho, e
mesmo do sr. tenene-coronel João 'Antônio

Hpdriggçs) e?se motivo: ò incapaz disso que
lhe attribue fjiisamente o Sr. Pinheiro; e se
oaãó fosse a «razáo tio meu cargo me levaria
» disv|ar me dessa oxigene ia, ainda quando
para isso fosse-me preciso deixar o cargo.

Que sé falso que meu Pay tivesse parte ou
mesmo soubesse da denúncia apresentada a
S ,,Èxc, pque inventa o Sr. Pinheiro para
adduzir argumentos de que por isso fui levado
a Renuncia jo pelo crime oor que está sendo
processado; provo-o cora o seu mesmo artigo
onde o imputa primeiro a meu Pay e depois
ap;Dr.Resende.Bem como ô falso q' o assignta-
rio dotal denuncia seja feitor de meu pai(q' não
tem fejtpria): ô certo que em um anno pas-,
sado confiou este dous escravos a esse indi-
viduo para roçarem meia; mas que feita esta,
e antes da colheita divídirãona o os escravos
forJu retirados, Desculpe o respeitável pu-
bliçó; 0; prender squi sua attenção com estas
nirihariás, que o é porque ludo isso adduz o
sr;, Pinheiro para se fazer crfdo e converter
em instrumento de ódio esse meu já dito
acto, em verdade procedente do senlimento
de justiça, «Sinto o (to ver de ainda f|ívser que
a perversidade que vagamonte attribiiea meu
Pay, o escripto ,quo me leva a « Imprensa ».
só existe na phantasia de seu aulor; eqiue as
denuncias de que aceuza só- por elle são sa-
bidas não as sendo queixas e uma ou outra
representação verdadeira a presidência, salvo
as qua houver dado como promotor; o que
no—Amigo >do Povo-—n. 67 de 16 de ou tu-
bro de 1871 acharão os homens sensatos a
solução doiquantp se leu na Imprensa n, 3'âl
de 22 de setembro'de 1871 sob o nome do
íallecido tenente-coronel João de Deus a que
se refere 6 dito escripto, e sem duvida pro-
ducção da mesma penna,. única nesta villa pror-
pri.r para essas grandes cousas, e que. desde
que foram satisfeitas as ;nlernellações qje
ahi {Amigo do Povo citado) fõrào feitas, nada
havia que mais fazer a respeito, lendo essa
publicação tido lugar em 16 de outubro de
1871, e começado a enfermidade de que W*

! ' ' I ti

Ao publico.
A picardia que se lé na «Imprensai de 30

do mez ultimo dirigida ao lllm. Sr. jcapiiãoFlorentino José Cardoso, de Marvâo, sob a
assignatura de José Ribeiro Soares, bem co-
nhecido, não pode alcançar aquelle {amigo,porquanto elle, que tom adquerido unia bem
fundada reputação, que por seu procédimen-ilo e maneiras disftnctas gosa de mWecida
estima entre todos quantos o conhecem. querenne excellenles qualidades e dis -De de
obastança, pode ser alvo dos invejosiseidoS
que carecem de reputação, mas nunca* poderáser apHado do pedestal de consideração a
que o elevou seu procedimento e probidade,em que pese aos detractores e maldhentps.
Estamos certos que aquelle amigo responde-
rá cabalmente a semelhnite picardia si não
preferir fulminai a com o spu dispresi •

Um amigo.

sendo o de baixo este* Q e de sima e$-

Ministério da Justiça.—Por decrctóUe 23
de outubro foi. nomeado o nosso distincio amige, c,ipj-
táo Nòrberto de Castro è Silva, tenente-corònf? com-
mandante do batalhão n 19 da guarda naciona desta
provincia, pelo que o felicitamos, i]-,\":Por decreto de 6.do passado]foi reformado JJirber-
lo <l« Castio e Silva, major ajudante de orde is do
commaiido superior do município de Valenjjk, no
posto de tenente coronel. I

Por decreto de 10 do mesmo mez foi desigiiado o
estado-maior dá guarda nacional da capital da provin-cia dô Rioi-grande do Norte para a elle ser aggijegado
o major, ajudaute de ordens do command.» sup««r or d«
município d* Marvâo desta provincia, Aiistides[t'e8ár
de Almeida; ficando sem effeito o decreto (fe 9 de
agosto ultimo, quo o aggregou ao commaiido s]iperipr
da capital da provincia de Pernambuco.

Sesnpve contraclictoriô —Quem nko terá
ouvido itôNSr- José de Aiaujc Costa aflirmár qjíie níiò
liga importância á causa que contende com tí com-
merciantft desfa cidade, Antônio Gonçalves Pedreira
Portellada.que po" appellação subio ao Supperiòr tri-
bunal da RelaçSo?

Pois bem, atem áo qíie|a se sabe em relaçSo a «iÉ-
tracçáo cios autos quando foram remettides p:irnl o Mar,
ranhíló, o Sr J^sé de Araújo Saliio desta cidade par.Vseguilos-—deixando moribundo, em sua própria1 cá^'
seo irmílo.tenente-coronel Alexandre (?fi! Araújo Crista,
que faileceo no dia iiíimediato a sua partida; o nio
sabemos que noticias teve agora, que as 3 libras da
madrugada do dia ii do cairenle parlio de novo fui-,
t.va~e apressadamente paj;a a capilal d'aquel!a provin,-cia, donde havia chegado, ha poucos dias I

O que será ?!......
O que teia suecedido pelas altas regiões do poder

judiciário, dizem todos, que reclame a pcpsimca, de
Mo poderoso senhor ila capilal do MarariDSo?! 'V

[Ninguém o sabe dizer, e somente os factos o expli-
carâo depois: mas estamos convencidos, pelo alio con-
ceito que fazemos dos honrados julgadores, qiie ò Sr.
José de Araújo seo ngana quandopensa q' a piesi^nça de
sua notável pessoa poderá influir na decisáo da ciiusa.

Que homem ousad..!! 1.......
K sempre contradictorio e odiento.
Correio*—O pessoal da reparliçSo de correio

desta provincia foi aug«nentado com úm praticante e
um carteiro, sendo provido o logar de pralicaute me-
diante concurso. '

Cinardn naVfoual,—Foi reme»tida a sa*ncç5o
impei ial a lei de reforma da guarda nacional'.
^T<^nii^.rrTrnznr3no3!,in]ri^^ -liuii

EDITAES

O tenente Antônio fosè NunBonna,juiz
de orphãos erceiro supp te em exer
cicio pleno, nesta villa de impo maior
do Piauhy, por nomeaçuvgal etc.
Knço saber que tendo duer vendidos

os escravos de nomas Narci, crioulo de
Irinla eseis annos de idadeuvalindo por
quatro centos e cicoenta mi reis, e Gtii
lhermino.de cor cabra, de t tia annos du
idade avaliado por quatro oitos mil reis,
pertencentes ao orphão Pedi, do íallecido
Agostinho José de Oliveira; convido aos
proponentes á apresentarensuas propôs-
tas á acquisição delles no p ;SO de trinln
dias, a contar da data em jc o presente
edital for impresso em um di jornaes que
sf publitão na capilal desta )rovincia. em
cartas fechadas.que serão a crias em pu-
blica audiência, findo o prso para isso
determinado, e entregues a quem maior
offerla offerecer sobre as r< pectivas ava-
liações.

Outro sim, serão arremilndos n quem
mais der, e maior lance oerecer no dia
da audiência acima declarfja,'os seguiu
tes bens partencenles, ao tiesmo orphão:
um anelão de ouro d(e mãizinha, com o
peso de cinco oilavp e uo quarlo, por
vinte e um mil rei.ii um meio ane.lãi» de
ouro com o peso ue uma oitliva p tri^
quartos, por sete mil.reis, um oulro dilo
de ouro, com o peso de uma oi lava e trez

è praia para sopa, com o peso do sessen*
ta e seis oitavas e meia, a duzenlos reis
cada uma; Irez ditas menores de pra-
ta, com o peso de Irinla e sele oitavas, a
duzentos reis cada uma; seis dil^s peque-
nas para chá, com o peso de setenta e trez
oitavas, a duz^nto? reis cada nina; um jo-
go de caixas coberta de solU, em bom uso,
por oilo mil reis; um selliuVpara r#iilada
de homem, por seis mil reis; uma sella
campeira, por seis mil reis: quatro bois
novos de carro, avaliados a dezoito mil
reis cada um; dons poldros cavallos, a
vinte cinco mil reis cada um.

E para que chegue a noticia de todos
mandei passar o presente, que seiá afixa
do e publicado no lugar do eslillo, lavra-
da a competente certidão.

Dado e passado nesla villa de Campo-
maior do 

'Piauhy-' aos 19 dias do mez de
sèlembro dé 1873-—Eu Sancho Fuilado
de Mendonça, escrivão de orphãos,'qne o
snbscrevy.—Antônio José Nunes Bonna.

O escrivão de orphãos.
S. F. de Mendonça.

das. pernas finas, muito tabaquista, mais de
rapo do qne de torrado, não tem signaes de
relho e nem officio algum, só do trabalho de
roças e campiar, * referido escravo evadio-se
montado em um cavallo de cor ruça amarelo
bastante gordo, tendo dito cavallo dois ferrosy

|X . Quem o capturar e entregar na
I I Theresina aos Srs. Manoel Carnei

ro de Sà, ou ao capitão José Felix Alves Pa-
checo.e em Caxias a José Antônio dos Santos,
itrá bem recompensado.

Pois consta ter fugido para a praviwia
do Maranhão,, assim como pede as autorida-
des policiaes auxílios para a captura do
referido escravo.

Pedra Redonda 20 de Maio dn 1873.
Ruimundo Nonnato de Oliveira.

se

A professora pubfllca de Ins-
trueçSo primaria, nesta capital.
Infra asslgnada, faz publieo qne
do dia IA do corrente mez cm d|-
ante. acha-se aberta a sna aula, na
rna de S. José. casa do finado «Io-
sè üagalhies.

Theresina it de Ontnbro de

Aurora Higina da Silva e Mello.

Os administradores desta massa fazem
publico qne no dia 16 do presente mez:
venderão a quem mais offerecer, o escra-
vo Francisco, de quarenta e tantos annos
¦de idade, seuroffi< io. avaliado no balanço-
do fallido por tresentos mil reis; cuja ven-
rdaserá feila pi.r propostas dirigidas aos-
mesmos administradores, as qnaes deve-
rão ser em cartas fechadas conforme de-
termina o decreto n. 1095 de 15 de se-
lembro de 1869. Previne-se em tempo-
que não serão aceitas propostas com pre-
ços condicionaes, e sim propostas Com»
preços fixos. Escriptoricrija massaJallj-L
(Ia em 9 de outubro de 1873*

Vende-se uma morada de casa grande, de pe-
dra e cal, coberla de telha, na villa da Batalha,
desta provinria. que foi do Capitão Galdino
Fernandes de Oliveira Reboliças, e perlen»
ceotes aos credores do'mesmo era Maranhão»

Qnm a pretend^r.pode enlender-se com An-
tonio Dias de Miranda,'na parnahibn. ou nesta
capital, com o abaixo assignado.

Albano Antônio de Moraes Castro.

-0;

Os abaixo assignados, comprSo para uma
encomenda, e pagão ao par até 250 apólices
da tlisida publica desta provincia, vindo reuni-
das em numero de cinco para cim«i.

Manoel Raimundo dá Paz & Irmão.

./ANNl][SCÍQS"':

De ordem do lllui. sr. ios|X2ctor da thes^u
raria de f.tzonda faço [uildico, para conheci-
mento de quem convier, que no dia 21 do
corrente seráo arrematados,, em h-ista pu-
blica na mesma lhesouraria. dinheiro aüstn
a quem mais der, os seguintes objectos de

m'•5>.'í

O bacharel Demosthenes Constancio
Avellino offerece os seus serviços de
advogado nesta provincia, em qual-
quer ponto onde delles se houver
mister. Pode ser procurado na ei-
dade de Oeiras, para ornl« segue |p
nçsta data. Theresina, 16 de se- te$
tembro de 1873. IIwiiiiüii iiiliSi

Declara o abaixo assignado. remletS i :
termo de Valença, que evadio-se de sua f j.
zenda denominada—Pedra Redonda e ¦ ••/ ü
do mez de janeuo desle anno. o seo c r/jwo
de nome Caetano, mulatn,nlt<\ba M>m'['MH]} r>,
desdeniado, -g&ngnbm oesoidu^ e «.üt. muka-

Attenção.
Chegou ultimamente para o estabelecimen-

tn commerciai. de Manoel Carneiro de Sá, a
rua do Paysandú, muitos objectos de fantasia
e outras muitas cousas, como bem:

Popelina de lãm fasénda novidade, brim
de cores lavndos, chita selim muito boa cou-
za. camisas francezas muito fin.is para homem
ditas inglesas boas, chapaos atiroleza, dauiassa finos, cuslureiros para,senhora, botj»nas de biíerro francez para homem muitaboacousa, ditas brancas enfeitadas e de enrç*;
para senhora, ditas para meninas, Bruzignins
para meninos e meninas, diios de polimento *
I elica para meninos, sapatos de polimento
para meninos, e de outras muitas qualidades
para criança;, opiáta para dentes a algumas
perfumarias. °

1-.1!

Previne-se aos Sr. collectorc.s das rendasrowneia^s desta capital e do
Prdl

interior, qoeroro iVloyer continua avencler nesta provin.ria joiaa de ouro sem que lenha licença epaír-üse os respectivos direitos; illudindo a'|eidisendo-se sono de seu icmâo José Mayersem(lu:1 entre elles h^ja s..tciedade;
f .cio se lem d (do tiòin os outros irmãos
toÜóS

esle mesmo

$ nproveitno da íieença concedid^a
Josjé .lâjer.quQ vai cepneedendo a todos sem

jqne elles conslituão sociedade collectiva.
hac Castiel.
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